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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 356/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o Processo nº. 16677/2026 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar em definitivo o(a) servidor(a) MARCO ANTONIO DIAS, matrícula nº. 

6314, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, de provimento efetivo, para sem 

prejuízo de suas funções e atribuições passar a desempenhar suas atividades junto ao 

Departamento de Proteção a Vida Animal – DPVA. 

 

                    Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
30 DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 357/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o Processo nº. 17247/2026, 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MATHEUS PAIXÃO DE PAULA SOUZA, ocupante 

do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, de provimento efetivo, para sem prejuízo de 

suas funções e atribuições passar a desempenhar suas atividades junto ao DETRAN, no 

período de 06/07/2026 a 31/07/2026. 

 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
30 DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 357/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o Processo nº. 17247/2026, 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MATHEUS PAIXÃO DE PAULA SOUZA, ocupante 

do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, de provimento efetivo, para sem prejuízo de 

suas funções e atribuições passar a desempenhar suas atividades junto ao DETRAN, no 

período de 06/07/2026 a 31/07/2026. 

 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
30 DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50, Centro, Peruíbe - CEP 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 D.R.H/M.F.B.                                                                                                                                                                     

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 359/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

                        Considerando: o Processo nº. 6656/2026, 

N  O  M  E  I  A 

GLECI APARECIDA STUBER, para ocupar o cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO (LOM), Padrão 22, de provimento em comissão, para o exercício e efetivo 

desempenho das atribuições do cargo junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

               Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de julho de 2026. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 30 DE 
JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk
 d
e 
va
li
da
çã
o 
de
 a
ss
in
at
ur
as
: 
ht
tp
s:
//
pm
pa
pp
.g
ca
sp
p.
co
m/
as
si
na
do
r/
ve
ri
fi
ca
ca
o.
as
px
?a
fb
8c
a1
4-
cc
50
-4
23
3-
a0
12
-4
12
88
b7
88
84
f

As
si
na
do
 p
or
 F
EL
IP
E 
AN
TO
NI
O 
CO
LA
CO
 B
ER
NA
RD
O 
 (
A1
) 
no
s 
te
rm
os
 d
a 
le
i 
14
.0
63
/2
02
0.



201 de julho de 2026DOM-E EDIÇÃO 788 - ANO IV
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 

Estado de São Paulo 
 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME PSICOLÓGICO Nº. 15/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de 

Provas nº. 02/2024 a se apresentar(em) no dia, horário e local discriminados abaixo, 

munido(s) de documento original de identidade com foto e 1 caneta azul, para realização 

do exame psicológico e entrevista: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 04 DE JULHO DE 2026, SÁBADO, À AV. SÃO JOÃO, 

545, CENTRO, PERUÍBE-SP (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO): 

INSCRIÇÃO NOME CARGO HORÁRIO 

6544564-3  SIMONE APARECIDA SONSIN FARMACÊUTICO 13h00 
6626921-0  LETICIA AYUMI HASEGAWA FARMACÊUTICO 13h00 
6686879-3  MARIZA PASQUIM FARMACÊUTICO 13h00 
6582643-4  MARIANA AGUIAR DA SILVA MACEDO AUX. DE SAÚDE BUCAL 13h00 
6659851-6  KENYA DE OLIVEIRA AZEVEDO NUTRICIONISTA 13h00 
6679900-7  THAMI APARECIDA LOPES MUNIZ TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 13h00 

Não haverá tolerância para atrasos. O não comparecimento dos 

candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a 

manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do 

candidato do referido Concurso Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 30 DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME PSICOLÓGICO Nº. 27/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de 

Provas nº. 01/2022 a se apresentar(em) no dia, horário e local discriminados abaixo, 

munido(s) de documento original de identidade com foto e 1 caneta azul, para realização 

do exame psicológico e entrevista: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 04 DE JULHO DE 2026, SÁBADO, À AV. SÃO JOÃO, 

545, CENTRO, PERUÍBE-SP (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO): 

INSCRIÇÃO NOME CARGO HORÁRIO 

3156774‑6  JOAO PEDRO LEONOR DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 13h00 
3153993‑9  RAFAEL ZANQUETTIN AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 13h00 
2965863‑2  GIOVANE G. DOS SANTOS SILVA AGENTE OPERACIONAL 13h00 
2965251‑0  MARIA SIMONE PEREIRA FREIRE AGENTE OPERACIONAL 13h00 
2966459‑4  BARBARA MARQUES SERRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 13h00 
3087587‑0  DANIEL BARBOSA PRETO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 13h00 
2966662‑7  MARCOS ROSA DOS SANTOS COVEIRO 13h00 
3101278‑7  HOLAVO GOMES DE SA ELETRICISTA 13h00 

Não haverá tolerância para atrasos. O não comparecimento dos 

candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a 

manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do 

candidato do referido Concurso Público. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 30 DE JUNHO DE 2026. 

 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº. 02/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2024 

Ficam DESCLASSIFICADOS os candidatos abaixo relacionados por não 

terem comparecido no dia, horário e local estipulados no Edital de Convocação para 

Admissão nº. 02/2026, do Concurso Público de Provas nº. 04/2024: 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

6541560-4  JEFERSON ALVES VIRGINIO 26 
6533056-0  ERICK KIYOSHI TAGOMORI FERREIRA 27 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 

Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 30 DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 03/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de 

São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas nº. 

04/2024, homologado em 23 de janeiro de 2025, conforme relação de classificação 

abaixo, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 

Peruíbe, sito à rua Almirante Barroso, nº. 110, Centro, Peruíbe/SP, NO DIA E HORÁRIO 

INDICADO, munido(s) dos documentos físicos originais para conferência e número 

de protocolo da solicitação online: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 07 DE JULHO DE 2026: 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

6526576-9  TIAGO FERREIRA DE SOUZA 28 14h30 
6526924-1  EDILANE DOS SANTOS ROCHA 30 14h30 

No período de 01 a 07 de julho de 2026, o(s) candidato(s) acima 

convocado(s) deverá(ão) acessar o site da Prefeitura de Peruíbe 

(https://www.peruibe.sp.gov.br/), clicar no serviço “Portal do Cidadão” e na opção 

“Solicitação Online”, cumprindo os seguintes passos: 

1. identificar-se com o número de CPF; 

2. ler os termos e condições, fazer a marcação do aceite e clicar em “Próximo”; 

3. indicar como deseja receber o código de verificação, se por e-mail ou 
Whatsapp, caso já possua cadastro no sistema de protocolo e digitar o código 
recebido no campo indicado na tela. Se for a primeira solicitação junto à 
prefeitura, após a inserção do CPF será direcionado automaticamente para a 
tela de cadastro dos dados pessoais; 

4. conferir e alterar, se necessário, os dados pessoais e o endereço e prosseguir 
para a solicitação; 

5. escolher o assunto “RH | Processo admissional | Prontuário do servidor”. No 
campo “Solicitação” informar o concurso, número de inscrição, cargo e 
classificação. 

6. baixar os formulários disponibilizados em “Modelos de documentos”, 
preenchê-los e anexá-los na solicitação clicando no botão “Adicionar arquivos”; 

7. anexar todas as cópias digitalizadas dos documentos físicos e/ou 
documentos em versões digitais listados abaixo, clicando no botão “Adicionar 
arquivos”, identificando-os conforme as opções de classificação disponíveis no 
sistema: 
- 01 foto digital no formato 3 x 4; 
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento (ou União Estável, quando for o caso); 
- Cédula de identidade - RG;  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

- Cadastro de Pessoa Física - CPF e situação cadastral do CPF; 
- Título de eleitor; 
- Certidão de quitação eleitoral; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45 
anos); 
- Pesquisa ou extrato de participação do PIS ou NIS ou PASEP (PIS ou NIS - Caixa Econômica 
Federal / PASEP - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o 
cadastro; 
- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; 
contrato de aluguel vigente); 
- Comprovante de Requisitos do Cargo, conforme item 2.1 - Quadro 2, do Edital de Abertura nº. 
03/2024; 
- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos; 
- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 
- Comprovante de filhos(a) incapazes;  
- Cadastro de Pessoa Física - CPF dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente 
declarado; 
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (categoria A e B); 
- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (SSP); 
- Atestado de Antecedentes Criminais Federal; 
- Certidão de Distribuição Criminal; 
- Laudo Psicológico - Porte de Arma. 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, 
do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise jurídica; 
- Declaração de bens ou DIRPF atual; 
- Certidão se é ou já foi funcionário público nos últimos 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou 
Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando que não foi punido 
anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo 
administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de 
demissão ou estar respondendo processo administrativo será encaminhada para análise jurídica. 

8. clicar em “Próximo” e, na tela de resumo, efetuar a conferência de todos os 
dados e documentos inseridos; 

9. clicar em “Próximo”, concluindo a solicitação. Um número de controle será 
gerado e deverá ser apresentado no dia da convocação. 

 
 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL 

Ensino Médio Completo, Carteira Nacional de 
Habilitação categoria "A" e "B" e Aprovação no Curso 
de Formação**. 

40h R$ 1.926,55 

(**) O curso de formação para Guarda Civil Municipal será oportunizado pelo município ao candidato aprovado no 
Concurso Público. O candidato deverá concluir o referido curso e obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos na avaliação final, para que se efetive a sua nomeação, conforme Capítulo 16 do Edital de Abertura. 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a 

ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia à vaga, 

implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 30 

DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº. 15/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2024 

Ficam DESCLASSIFICADOS os candidatos abaixo relacionados por não 

terem comparecido no dia, horário e local estipulados no Edital de Convocação para 

Admissão nº. 20/2026, do Concurso Público de Provas nº. 02/2024: 

ENFERMEIRO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

6673495-9  MAYARA QUEIROZ TOME 16 

FARMACÊUTICO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

6687790-3  GEOVANI VASCONCELOS RIBEIRO 7 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

6705759-4  ELAINE DOS SANTOS SILVA 44 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

6550949-8  CLAUDIA NEVES CORREA 3 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 

Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 30 DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 21/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de 

São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas nº. 

02/2024, homologado em 23 de outubro de 2024, conforme relação de classificação 

abaixo, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 

Peruíbe, sito à rua Almirante Barroso, nº. 110, Centro, Peruíbe/SP, NO DIA E HORÁRIO 

INDICADO, munido(s) dos documentos físicos originais para conferência e número 

de protocolo da solicitação online: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 07 DE JULHO DE 2026: 
ENFERMEIRO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

6528338-4  MARIA ADEILDA DOS SANTOS SILVA 18 13h30 

FARMACÊUTICO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

6547531-3  CRISTIANE FREIRE SILVA FERREIRA 8 13h30 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

6529179-4  TATIANA MAGLIO 47 14h00 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

6682698-5  LUCAS VENTURA DE SOUZA 4 14h00 

No período de 01 a 07 de julho de 2026, o(s) candidato(s) acima 

convocado(s) deverá(ão) acessar o site da Prefeitura de Peruíbe 

(https://www.peruibe.sp.gov.br/), clicar no serviço “Portal do Cidadão” e na opção 

“Solicitação Online”, cumprindo os seguintes passos: 

1. identificar-se com o número de CPF; 

2. ler os termos e condições, fazer a marcação do aceite e clicar em “Próximo”; 

3. indicar como deseja receber o código de verificação, se por e-mail ou 
Whatsapp, caso já possua cadastro no sistema de protocolo e digitar o código 
recebido no campo indicado na tela. Se for a primeira solicitação junto à 
prefeitura, após a inserção do CPF será direcionado automaticamente para a 
tela de cadastro dos dados pessoais; 
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4. conferir e alterar, se necessário, os dados pessoais e o endereço e prosseguir 
para a solicitação; 

5. escolher o assunto “RH | Processo admissional | Prontuário do servidor”. No 
campo “Solicitação” informar o concurso, número de inscrição, cargo e 
classificação. 

6. baixar os formulários disponibilizados em “Modelos de documentos”, 
preenchê-los e anexá-los na solicitação clicando no botão “Adicionar arquivos”; 

7. anexar todas as cópias digitalizadas dos documentos físicos e/ou 
documentos em versões digitais listados abaixo, clicando no botão “Adicionar 
arquivos”, identificando-os conforme as opções de classificação disponíveis no 
sistema: 
- 01 foto digital no formato 3 x 4; 
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento (ou União Estável, quando for o caso); 
- Cédula de identidade - RG;  
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e situação cadastral do CPF; 
- Título de eleitor; 
- Certidão de quitação eleitoral; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45 
anos); 
- Pesquisa ou extrato de participação do PIS ou NIS ou PASEP (PIS ou NIS - Caixa Econômica 
Federal / PASEP - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o 
cadastro; 
- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; 
contrato de aluguel vigente); 
- Comprovante de Requisitos do Cargo, conforme item 2.1 - Quadro 2, do Edital de Abertura nº. 
02/2024; 
- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões regulamentadas e 
declaração de regularidade (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos; 
- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 
- Comprovante de filhos(a) incapazes;  
- Cadastro de Pessoa Física - CPF dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente 
declarado; 
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (SSP); 
- Atestado de Antecedentes Criminais Federal; 
- Certidão de Distribuição Criminal; 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, 
do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise jurídica; 
- Declaração de bens ou DIRPF atual; 
- Certidão se é ou já foi funcionário público nos últimos 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou 
Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando que não foi punido 
anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo 
administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de 
demissão ou estar respondendo processo administrativo será encaminhada para análise jurídica. 

8. clicar em “Próximo” e, na tela de resumo, efetuar a conferência de todos os 
dados e documentos inseridos; 

9. clicar em “Próximo”, concluindo a solicitação. Um número de controle será 
gerado e deverá ser apresentado no dia da convocação. 

 
 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

ENFERMEIRO Curso Superior completo em Enfermagem e inscrição 
no Conselho Regional de Enfermagem (COREN) 40h R$ 5.874,31 

FARMACÊUTICO Curso Superior Completo em Farmácia e inscrição no 
Conselho Regional de Farmácia (CRF) 40h R$ 5.874,31 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

Ensino Médio completo, Curso Técnico em 
Enfermagem e inscrição no Conselho Regional de 
Enfermagem (Coren) 

40h R$ 2.367,78 
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TÉCNICO EM 
LABORATÓRIO 

Ensino Médio Completo, Curso Técnico na área de 
atuação e Habilitação legal para o exercício da 
profissão 

40h R$ 3.802,74 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a 

ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia à vaga, 

implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 30 

DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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4. conferir e alterar, se necessário, os dados pessoais e o endereço e prosseguir 
para a solicitação; 

5. escolher o assunto “RH | Processo admissional | Prontuário do servidor”. No 
campo “Solicitação” informar o concurso, número de inscrição, cargo e 
classificação. 

6. baixar os formulários disponibilizados em “Modelos de documentos”, 
preenchê-los e anexá-los na solicitação clicando no botão “Adicionar arquivos”; 

7. anexar todas as cópias digitalizadas dos documentos físicos e/ou 
documentos em versões digitais listados abaixo, clicando no botão “Adicionar 
arquivos”, identificando-os conforme as opções de classificação disponíveis no 
sistema: 
- 01 foto digital no formato 3 x 4; 
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento (ou União Estável, quando for o caso); 
- Cédula de identidade - RG;  
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e situação cadastral do CPF; 
- Título de eleitor; 
- Certidão de quitação eleitoral; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45 
anos); 
- Pesquisa ou extrato de participação do PIS ou NIS ou PASEP (PIS ou NIS - Caixa Econômica 
Federal / PASEP - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o 
cadastro; 
- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; 
contrato de aluguel vigente); 
- Comprovante de Requisitos do Cargo, conforme item 2.1 - Quadro 2, do Edital de Abertura nº. 
02/2024; 
- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões regulamentadas e 
declaração de regularidade (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos; 
- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 
- Comprovante de filhos(a) incapazes;  
- Cadastro de Pessoa Física - CPF dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente 
declarado; 
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (SSP); 
- Atestado de Antecedentes Criminais Federal; 
- Certidão de Distribuição Criminal; 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, 
do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise jurídica; 
- Declaração de bens ou DIRPF atual; 
- Certidão se é ou já foi funcionário público nos últimos 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou 
Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando que não foi punido 
anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo 
administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de 
demissão ou estar respondendo processo administrativo será encaminhada para análise jurídica. 

8. clicar em “Próximo” e, na tela de resumo, efetuar a conferência de todos os 
dados e documentos inseridos; 

9. clicar em “Próximo”, concluindo a solicitação. Um número de controle será 
gerado e deverá ser apresentado no dia da convocação. 

 
 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

ENFERMEIRO Curso Superior completo em Enfermagem e inscrição 
no Conselho Regional de Enfermagem (COREN) 40h R$ 5.874,31 

FARMACÊUTICO Curso Superior Completo em Farmácia e inscrição no 
Conselho Regional de Farmácia (CRF) 40h R$ 5.874,31 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

Ensino Médio completo, Curso Técnico em 
Enfermagem e inscrição no Conselho Regional de 
Enfermagem (Coren) 

40h R$ 2.367,78 
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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº. 048/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

Ficam DESCLASSIFICADOS os candidatos abaixo relacionados por não 
terem comparecido no dia, horário e local estipulados no Edital de Convocação para 
Admissão nº. 049/2026, do Concurso Público de Provas nº. 001/2022: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO NEGROS 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3151267‑4  MARCELO CARDOSO DO NASCIMENTO CASSIANO 6 

ASSISTENTE SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

2958313‑6  JESSICA ROBERTA DA SILVA KUCHEL 47 

ENCANADOR 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

2976120‑4  ADRIANO DONNER BRANDAO 2 

ENGENHEIRO CIVIL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3025120‑6  BRUNO BEMVENUTO BARBOSA 13 

Ficam DESCLASSIFICADOS os candidatos abaixo relacionados por 
renúncia à vaga do Concurso Público de Provas nº. 001/2022: 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

2960028‑6  MARILIA ALVES MESTRINER 19 

Ficam DESCLASSIFICADOS os candidatos abaixo relacionados por não 
terem comparecido no dia, horário e local estipulados no Edital de Convocação para 
Exame Psicológico nº. 26/2026, do Concurso Público de Provas nº. 001/2022: 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3159216‑3  VICTOR COLACO SILVEIRA MONTEIRO 20 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 
Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
EM 30 DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 050/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de 

São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas nº. 

001/2022, homologado parcialmente em 1º de junho e em 25 de setembro de 2023, 

conforme relação de classificação abaixo, para comparecer ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Peruíbe, sito à rua Almirante Barroso, nº. 110, Centro, 

Peruíbe/SP, NO DIA E HORÁRIO INDICADO, munido(s) dos documentos físicos 

originais para conferência e número de protocolo da solicitação online: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 07 DE JULHO DE 2026: 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3136171‑4  CIBELLE RIBEIRO FERRARI 21 9h00 
3158375‑0  DANIELLI GARCIA ROMEIRA 22 9h00 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO NEGROS 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3159105‑1  JEFFERSON FERREIRA CARDOSO COSTA 7 9h00 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

2971197‑5  JHONATHAN EDWARD ADEGBESAN 16 9h30 
3156827‑0  ERYK OYAKAWA MUNIZ 18 9h30 
3154387‑1  MARIA EDUARDA SILVA FERNANDES 19 9h30 

AGENTE OPERACIONAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3053192‑6  THAIS ANANIAS DOS SANTOS INACIO 19 10h00 

AGENTE OPERACIONAL 
CLASSIFICAÇÃO NEGROS 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3051992‑6  CRISTINA FERREIRA MARQUES 4 10h00 

ASSISTENTE SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3005222‑0  MARIA VIANA DA SILVA 48 10h00 
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ENCANADOR 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

2972845‑2  FABIO DA SILVA CAVALCANTI 3 10h30 

ENGENHEIRO CIVIL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3149433‑1  YAGO DOS SANTOS MARTINS 14 10h30 

No período de 01 a 07 de julho de 2026, o(s) candidato(s) acima 

convocado(s) deverá(ão) acessar o site da Prefeitura de Peruíbe 

(https://www.peruibe.sp.gov.br/), clicar no serviço “Portal do Cidadão” e na opção 

“Solicitação Online”, cumprindo os seguintes passos: 

1. identificar-se com o número de CPF; 

2. ler os termos e condições, fazer a marcação do aceite e clicar em “Próximo”; 

3. indicar como deseja receber o código de verificação, se por e-mail ou 
Whatsapp, caso já possua cadastro no sistema de protocolo e digitar o código 
recebido no campo indicado na tela. Se for a primeira solicitação junto à 
prefeitura, após a inserção do CPF será direcionado automaticamente para a 
tela de cadastro dos dados pessoais; 

4. conferir e alterar, se necessário, os dados pessoais e o endereço e prosseguir 
para a solicitação; 

5. escolher o assunto “RH | Processo admissional | Prontuário do servidor”. No 
campo “Solicitação” informar o concurso, número de inscrição, cargo e 
classificação. 

6. baixar os formulários disponibilizados em “Modelos de documentos”, 
preenchê-los e anexá-los na solicitação clicando no botão “Adicionar arquivos”; 

7. anexar todas as cópias digitalizadas dos documentos físicos e/ou 
documentos em versões digitais listados abaixo, clicando no botão “Adicionar 
arquivos”, identificando-os conforme as opções de classificação disponíveis no 
sistema: 
- 01 foto digital no formato 3 x 4; 
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento (ou União Estável, quando for o caso); 
- Cédula de identidade - RG;  
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e situação cadastral do CPF; 
- Título de eleitor; 
- Certidão de quitação eleitoral; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45 
anos); 
- Pesquisa ou extrato de participação do PIS ou NIS ou PASEP (PIS ou NIS - Caixa Econômica 
Federal / PASEP - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o 
cadastro; 
- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; 
contrato de aluguel vigente); 
- Comprovante de Requisitos do Cargo, conforme item 2.1 - Quadro 2, do Edital de Abertura nº. 
01/2022; 
- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões regulamentadas e 
declaração de regularidade (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos; 
- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 
- Comprovante de filhos(a) incapazes;  
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- Cadastro de Pessoa Física - CPF dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente 
declarado; 
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (SSP) 
- Atestado de Antecedentes Criminais Federal; 
- Certidão de Distribuição Criminal; 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, 
do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise jurídica; 
- Declaração de bens ou DIRPF atual; 
- Certidão se é ou já foi funcionário público nos últimos 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou 
Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando que não foi punido 
anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo 
administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de 
demissão ou estar respondendo processo administrativo será encaminhada para análise jurídica. 

8. clicar em “Próximo” e, na tela de resumo, efetuar a conferência de todos os 
dados e documentos inseridos; 

9. clicar em “Próximo”, concluindo a solicitação. Um número de controle será 
gerado e deverá ser apresentado no dia da convocação. 

 
CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL Ensino médio completo. 40h R$ 2.575,77 

AGENTE DE FISCALIZAÇÂO 

Ensino médio completo, carteira nacional de 
habilitação, curso de qualificação básica para 
a formação de Agente de Fiscalização 
oferecido pela Prefeitura Municipal como 
última etapa prevista do concurso público, 
com a exigência mínima de 50% (cinquenta 
por cento) dos pontos na avaliação final**. 

40h R$ 3.802,74 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRÂNSITO 

Ensino médio completo, carteira nacional de 
habilitação e curso de qualificação básica 
para a formação de Agente de Fiscalização 
de Trânsito oferecido pela Prefeitura 
Municipal como última etapa prevista do 
concurso público, com a exigência mínima de 
50% (cinquenta por cento) dos pontos na 
avaliação final**. 

40h R$ 2.367,78 

AGENTE OPERACIONAL Ensino fundamental completo. 40h R$ 1.411,85 

ASSISTENTE SOCIAL 
Curso superior completo em Serviço Social e 
inscrição regular no Conselho Regional de 
Serviço Social - CRESS. 

30h R$ 5.874,31 

ENCANADOR Ensino fundamental completo. 40h R$ 2.231,20 

ENGENHEIRO CIVIL 

Curso superior em Engenharia Civil, inscrição 
regular no CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH, categoria mínima "B". 

40H R$ 8.918,59 

(**) Os cursos de qualificação básica para a formação de Agente de Fiscalização e para formação de Agente de 
Fiscalização de Trânsito serão oportunizados pelo município ao candidato aprovado no Concurso Público. O candidato 
deverá concluir o referido curso e obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos na avaliação final, para 
que se efetive a sua nomeação, conforme Capítulo 16. 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a 
ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia à vaga, 
implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 30 
DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: recursoshumanos@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 050/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de 

São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas nº. 

001/2022, homologado parcialmente em 1º de junho e em 25 de setembro de 2023, 

conforme relação de classificação abaixo, para comparecer ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Peruíbe, sito à rua Almirante Barroso, nº. 110, Centro, 

Peruíbe/SP, NO DIA E HORÁRIO INDICADO, munido(s) dos documentos físicos 

originais para conferência e número de protocolo da solicitação online: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 07 DE JULHO DE 2026: 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3136171‑4  CIBELLE RIBEIRO FERRARI 21 9h00 
3158375‑0  DANIELLI GARCIA ROMEIRA 22 9h00 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO NEGROS 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3159105‑1  JEFFERSON FERREIRA CARDOSO COSTA 7 9h00 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

2971197‑5  JHONATHAN EDWARD ADEGBESAN 16 9h30 
3156827‑0  ERYK OYAKAWA MUNIZ 18 9h30 
3154387‑1  MARIA EDUARDA SILVA FERNANDES 19 9h30 

AGENTE OPERACIONAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3053192‑6  THAIS ANANIAS DOS SANTOS INACIO 19 10h00 

AGENTE OPERACIONAL 
CLASSIFICAÇÃO NEGROS 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3051992‑6  CRISTINA FERREIRA MARQUES 4 10h00 

ASSISTENTE SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3005222‑0  MARIA VIANA DA SILVA 48 10h00 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: recursoshumanos@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 
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- Cadastro de Pessoa Física - CPF dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente 
declarado; 
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (SSP) 
- Atestado de Antecedentes Criminais Federal; 
- Certidão de Distribuição Criminal; 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, 
do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise jurídica; 
- Declaração de bens ou DIRPF atual; 
- Certidão se é ou já foi funcionário público nos últimos 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou 
Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando que não foi punido 
anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo 
administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de 
demissão ou estar respondendo processo administrativo será encaminhada para análise jurídica. 

8. clicar em “Próximo” e, na tela de resumo, efetuar a conferência de todos os 
dados e documentos inseridos; 

9. clicar em “Próximo”, concluindo a solicitação. Um número de controle será 
gerado e deverá ser apresentado no dia da convocação. 

 
CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL Ensino médio completo. 40h R$ 2.575,77 

AGENTE DE FISCALIZAÇÂO 

Ensino médio completo, carteira nacional de 
habilitação, curso de qualificação básica para 
a formação de Agente de Fiscalização 
oferecido pela Prefeitura Municipal como 
última etapa prevista do concurso público, 
com a exigência mínima de 50% (cinquenta 
por cento) dos pontos na avaliação final**. 

40h R$ 3.802,74 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRÂNSITO 

Ensino médio completo, carteira nacional de 
habilitação e curso de qualificação básica 
para a formação de Agente de Fiscalização 
de Trânsito oferecido pela Prefeitura 
Municipal como última etapa prevista do 
concurso público, com a exigência mínima de 
50% (cinquenta por cento) dos pontos na 
avaliação final**. 

40h R$ 2.367,78 

AGENTE OPERACIONAL Ensino fundamental completo. 40h R$ 1.411,85 

ASSISTENTE SOCIAL 
Curso superior completo em Serviço Social e 
inscrição regular no Conselho Regional de 
Serviço Social - CRESS. 

30h R$ 5.874,31 

ENCANADOR Ensino fundamental completo. 40h R$ 2.231,20 

ENGENHEIRO CIVIL 

Curso superior em Engenharia Civil, inscrição 
regular no CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH, categoria mínima "B". 

40H R$ 8.918,59 

(**) Os cursos de qualificação básica para a formação de Agente de Fiscalização e para formação de Agente de 
Fiscalização de Trânsito serão oportunizados pelo município ao candidato aprovado no Concurso Público. O candidato 
deverá concluir o referido curso e obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos na avaliação final, para 
que se efetive a sua nomeação, conforme Capítulo 16. 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a 
ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia à vaga, 
implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 30 
DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

        PERUIBEPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV 

CNPJ nº. 07.849.816/0001-33 
Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP 

CEP 11.770-272 – Tel. (13) 3454-1467 
www.peruibeprev.sp.gov.br 
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EXTRATO DE ADITAMENTO Nº. 11/2026 
 

CONTRATO Nº. 004/2022 
 

PROC. ADM. Nº. 187/2022 
 
Nº ADITAMENTO: 11/2026 – CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV – OBJETO: Prestação de serviços técnicos 
especializados de locação de sistema integrado de gestão previdenciária ao 
PERUÍBEPREV. CONTRATADO: UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº.10.175.059/0001-74, com endereço na Avenida 
Professor Mário Werneck, nº. 2900 – Sala 311 – Buritis – Belo Horizonte – Estado de 
Minas Gerais – CEP 30575-180. MOTIVO: Aditar prazo por prazo de 12 (doze) meses o 
valor anual de R$ 69.948,00 (sessenta e nove mil novecentos e quarenta e oito reais), – 
Término da vigência em 30 de junho de 2027. ASSINATURA: 25/06/2026 – PROC. ADM. 
Nº.187/2022 – CONTRATO Nº. 004/2022. 
 
 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE - PERUÍBEPREV 

        OBRAS

Docto Nome Sigla Quadra Lote Tipo/Fiscalização

125.504 FABIANO LOPES DOS SANTOS SM 1 12

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.505 FABIANO PONTES ANDREIS SM 1 10

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.506 DIEGO GARCIA SM 1 P22

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.507 ALBERTO CASTRO SALAZAR FILHO SM 1 P22

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do Artigo 41  § 6º Alínea C, da LC 123/2028, e Artigo 26  § 4º do artigo 26 da LC 122/2008, publica 
relação122/2008, publica relação

de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, para a execução de 
serviços determinadas

pela Administração Publica Municipal.

125.508 ANTONIO GONCALVES MILHOSE SM 1 20

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.509 MARCOS ROBERTO DA SILVA FERREIRA SM 5 P12

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.510 NEIDE MOREIRA BARBOSA SM 5 P12

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.511 EMILIANO BERNARDO DA SILVA SM 5 P10

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.512 THIAGO FERNANDES DE ALMEIDA SM 5 P10

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)
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125.513 SEBASTIÃO FERREIRA LEITE-ESPOLIO SM 5 5

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.514 CARLOS ALBERTO VELOSA DE ABREU SM 5 3

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.515 FRANCISCO NILDO DE MOURA SM 7 13

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.516 CLEA LUCIA MAGALHÃES SM 7 11

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.517 CONSTANTIN DAN SILVIU SINESCU SM 7 22

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.518 NEUSA MARIA JANUARIO BASE SM 7 20

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

1.524 ROSMEIRE LIZAR RAIMUNDO QG 24 40

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

1.524 ROSMEIRE LIZAR RAIMUNDO QG 24 40

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

42.998
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 24 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.998
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 24 16

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

42.998
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 24 16

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.519 ANTENOR PEREIRA DE MESQUITA GV 43 29

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.519 ANTENOR PEREIRA DE MESQUITA GV 43 29
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

42.999 KOUDOR CHARAF BADREDDINE GV 45 15

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

42.999 KOUDOR CHARAF BADREDDINE GV 45 15
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.520 NOBORO MIYASHIRO JB 8 1

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de prédios e muros em contato com terra 
deverão ser revestidas e impermeabilizadas convenientemente, de modo a não permitir 
a passagem da umidade para o lado oposto da mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. 
Prazo 30 dias

125.521 NOBORO MIYASHIRO JB 8 1

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de prédios e muros em contato com terra 
deverão ser revestidas e impermeabilizadas convenientemente, de modo a não permitir 
a passagem da umidade para o lado oposto da mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. 
Prazo 30 dias

125.522 JOSE HISSATOCHI YOSHINAGA (ESPOLIO) GV 42 30

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.522 JOSE HISSATOCHI YOSHINAGA (ESPOLIO) GV 42 30
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.523 JOSE MARMO GV 56 11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.523 JOSE MARMO GV 56 11
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.524
GUARAU ATLANTIC FOREST 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
LTDA

GV 56 10

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.524
GUARAU ATLANTIC FOREST 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
LTDA

GV 56 10
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.525
GUARAU ATLANTIC FOREST 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
LTDA

GV 56 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.525
GUARAU ATLANTIC FOREST 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
LTDA

GV 56 9
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.526 Ricardo Patero Rodrigues       

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.526 Ricardo Patero Rodrigues       
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 
43.000 MARCO ANTONIO MANSANO BI 10 21 vide observação

125.527 JOAO ANTONIO DA SILVA EE 43 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.527 JOAO ANTONIO DA SILVA EE 43 11

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.527 JOAO ANTONIO DA SILVA EE 43 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.528 JOAO DE OLIVEIRA EE 43 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.528 JOAO DE OLIVEIRA EE 43 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.528 JOAO DE OLIVEIRA EE 43 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.529 APPARICIO ALVES EE 42 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.529 APPARICIO ALVES EE 42 16

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.529 APPARICIO ALVES EE 42 16

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.530 CRISTIANE DE OLIVEIRA PAIVA EE 42 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.530 CRISTIANE DE OLIVEIRA PAIVA EE 42 15

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.530 CRISTIANE DE OLIVEIRA PAIVA EE 42 15

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.531 JOÃO EDUARDO NAVACHI DA SILVEIRA BY 73 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.531 JOÃO EDUARDO NAVACHI DA SILVEIRA BY 73 17

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.532 ALEXANDER TEY AOYAMA BY 73 18

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.532 ALEXANDER TEY AOYAMA BY 73 18

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.533 MARIA APARECIDA SABINO DOS SANTOS BY 73 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.533 MARIA APARECIDA SABINO DOS SANTOS BY 73 19

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.534 JOSE RAMALHO DINIZ NP 40 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.535 JOSE CARLOS PEREIRA CN 75 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.535 JOSE CARLOS PEREIRA CN 75 9

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.536 NATAN MEIER MALZYNER CN 36 13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.536 NATAN MEIER MALZYNER CN 36 13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.537 REINALDO BENETTE TAVARES CN 37 21

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.537 REINALDO BENETTE TAVARES CN 37 21

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.538 RENI OLIVEIRA PEREIRA OS 52 P11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.539 RENI OLIVEIRA PEREIRA OS 52 P11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.540 MARIO CEZAR BUENO DA SILVA OS 52 P12
AGENDAMENTO DE VISTORIA: Solicito agendamento junto a esta divisão, para vistoria 
em seu imovél, Lei 733/1979, prazo 15 dias

125.540 MARIO CEZAR BUENO DA SILVA OS 52 P12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.541 MARIO CEZAR BUENO DA SILVA OS 52 P12
AGENDAMENTO DE VISTORIA: Solicito agendamento junto a esta divisão, para vistoria 
em seu imovél, Lei 733/1979, prazo 15 dias

125.541 MARIO CEZAR BUENO DA SILVA OS 52 P12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias
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125.542 MILTON DE ALMEIDA PINTO OS 52 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

12.223
BENNY PARTICIPAÇÕES EM 
EMPREENDIMENTOS LTDA

PC 4 14

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto de 
arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção sem o prévio 
consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu alvará. PRAZO 
IMEDIATO

12.224 MICHEL SANTIAGO PC 13 P20

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.224 MICHEL SANTIAGO PC 13 P20

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.225 PAULO ANTONIO DO NASCIMENTO PC 13 P20

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.225 PAULO ANTONIO DO NASCIMENTO PC 13 P20

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

1.525 FLAVIO MARQUES (ESPOLIO) JB 11 10

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

1.525 FLAVIO MARQUES (ESPOLIO) JB 11 10

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.543
CAMPOS SALLES NEGOCIOS 

IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA
PC 5 0

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.544
JOSIMAR ANTONIO DE JESUS DOS 

SANTOS
CM 2 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.545 KHALIFE ELIAS ABOU JAOUDE CM 3 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.546 ORMINDO MARAJA PRAXEDES (ESPÓLIO) CM 3 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.547 ANANIAS DE FREITAS CERQUEIRA SM 8 11

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.548 JESIELDE COELHO SOUSA SM 8 9

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.549 DIVINO DE PAULA VIEIRA SM 8 9

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.550 GERALDO AGUIAR SARMENTO SM 8 9

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.551 MANUEL TOMAZ DA SILVA JUNIOR SM 8 9

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.552 PLINIO LOUZANO PEREIRA SM 8 21

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.553 LUIZ FERNANDO PORTELA SM 8 19

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.554 RAUL PASTOS DA CUNHA SM 9 P05

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.555 PAULO ROSVAL COSTA SM 9 P05

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.556 SÉRGIO FISCHETTI SM 9 03A

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.557 JOSE RUBENS TORRENTE AUGUSTO SM 9 12

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.558 HERALDO ALVARENGA SM 9 10

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.559 ANTONIO PAREDE FILHO SM 13 15

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.560 SILVANA APARECIDA DONATONE SM 13 13

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.561 FRANCISCO M MARTINEZ LA 4 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.562 FRANCISCO M MARTINEZ LA 4 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.563 NILTON FERREIRA DA SILVA NP 4 23

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.564 YANG CHIO HWA JR 41 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.564 YANG CHIO HWA JR 41 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

12.226 MARCELO FRANK DA SILVA SS 211 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.226 MARCELO FRANK DA SILVA SS 211 4

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.565 MATILDE ROSA NOGUEIRA CAINA JR 56 P11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.566 CLOVIS MONCONILL PINHEIRO JR 42 23

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.567 LUIZ MAGLIANO SS 119 20

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.568 LUIZ MAGLIANO SS 119 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.569 MARLENE PEREIRA BUSETTI SS 118 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

12.227 ROBERTO ANTONIO DA SILVA SS 202 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.227 ROBERTO ANTONIO DA SILVA SS 202 12

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.227 ROBERTO ANTONIO DA SILVA SS 202 12

Recuos: Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares medidas entre a projeção 

horizontal da edificação, incluindo o subsolo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-

se em recuo frontal, lateral e de fundo. Art. 137 LC 123/08. PRAZO IMEDIATO
43.001 LUIS AFONSO DE SOUZA SERIO BN 18 13 vide observação
43.002 JOSE ROBERTO DA SILVA JUNIOR BA 35 1 vide observação
43.003 BRUNA RODRIGUES ARAUJO vide observação
43.004 MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA IZ 43 13 vide observação

43.005
LUCIMARA NOGUEIRA DO AMARAL DE 

MELO
vide observação

43.006 WASHINGTON LUIZ GOMES JM 15 21 vide observação
43.007 ARMANDO DAMIANI NETO BM 3 15 vide observação

43.008 CLAUDIO SANTANA DIAS CN 95 3
COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso habitacional. Art. 
117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

125.570 ALEXANDRE ALBINO DOS REIS SM 36 45

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto de 
arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção sem o prévio 
consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu alvará. PRAZO 
IMEDIATO

125.570 ALEXANDRE ALBINO DOS REIS SM 36 45

Recuos: O recuo frontal mínimo obrigatório para todo o perímetro urbano é de 5m 

(cinco metros) para subsolos e de h/4 (altura da edificação dividida por quatro) 

respeitando-se o mínimo de 5m (cinco metros) para as demais áreas, salvo nas exceções 

contidas neste artigo. Art. 10 da LC 194/12. Prazo INDETERMINADO
43.009 MARTA DE ASSUNCAO JB 20 8E9 vide observação

125.571
MARIA DE LOURDES BORGES DOS 

SANTOS
      

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.572 MARIA NECI DA COSTA NOROES       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.573 CARLOS RENATO IWAMURA       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)
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2.820.878 SERGIO PEREIRA DA SILVA FILHO       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.574 ISABEL CRISTINA DE JESUS       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.575 MARINALVA DE ALMEIDA SANTOS       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.576 JOSÉ ROBERTO VIEIRA       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.577 JOSILENE MENEZES DA CUNHA       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.578 ALCIDES XAVIER DE OLIVEIRA       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.579 RICARDO DE BORBA ASEGA       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.580 BERNARDO JULIO DELEU JUNIOR       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.581 SERGIO PEREIRA DA SILVA FILHO       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.582 LAERCIO MANSARA BY 40 P19

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto de 
arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção sem o prévio 
consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu alvará. PRAZO 
IMEDIATO

125.582 LAERCIO MANSARA BY 40 P19

Recuos: O recuo frontal mínimo obrigatório para todo o perímetro urbano é de 5m 

(cinco metros) para subsolos e de h/4 (altura da edificação dividida por quatro) 

respeitando-se o mínimo de 5m (cinco metros) para as demais áreas, salvo nas exceções 

contidas neste artigo. Art. 10 da LC 194/12. Prazo INDETERMINADO

125.583 LAERCIO MANSARA BY 40 P19

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto de 
arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção sem o prévio 
consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu alvará. PRAZO 
IMEDIATO

125.583 LAERCIO MANSARA BY 40 P19

Recuos: O recuo frontal mínimo obrigatório para todo o perímetro urbano é de 5m 

(cinco metros) para subsolos e de h/4 (altura da edificação dividida por quatro) 

respeitando-se o mínimo de 5m (cinco metros) para as demais áreas, salvo nas exceções 

contidas neste artigo. Art. 10 da LC 194/12. Prazo INDETERMINADO

12.228 GERALDO PIAZZI RIBEIRO JR 63 6

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.228 GERALDO PIAZZI RIBEIRO JR 63 6

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.229
INCTER EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
OS 24 17

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.229
INCTER EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
OS 24 17

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.230
INCTER EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
OS 24 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.230
INCTER EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
OS 24 16

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.584 EDGAR DE HARO PELICER PO 12 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.585 EDGAR DE HARO PELICER PO 12 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

12.231 LUIZ FRANCISCO DE BRITO NETO BY 60 14

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.231 LUIZ FRANCISCO DE BRITO NETO BY 60 14

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.232 JOSE BATISTA CAMPOS (ESPÓLIO) BY 60 13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.232 JOSE BATISTA CAMPOS (ESPÓLIO) BY 60 13

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.586 MOACIR GALLINARI JUNIOR SB 15 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.587 MARIA CEZAR SILVA DE OLIVEIRA GV 110 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.587 MARIA CEZAR SILVA DE OLIVEIRA GV 110 16
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.588 JOANIRA PENHA DE BARROS DEL RY GV 110 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.588 JOANIRA PENHA DE BARROS DEL RY GV 110 8
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.589 JOANIRA PENHA DE BARROS DEL RY GV 110 7

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.589 JOANIRA PENHA DE BARROS DEL RY GV 110 7
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.590 MARIA DO CÉU FARIA ANANIAS GV 110 4E5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.590 MARIA DO CÉU FARIA ANANIAS GV 110 4E5
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.591 MARIA DO CÉU FARIA ANANIAS GV 110 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.591 MARIA DO CÉU FARIA ANANIAS GV 110 3
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.592 MARCO AURELIO LIMA GUARANY GV 110 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.592 MARCO AURELIO LIMA GUARANY GV 110 9
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.593 MICHAELA PRINZ GV 110 10

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.593 MICHAELA PRINZ GV 110 10
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.594 MARIA CEZAR SILVA DE OLIVEIRA GV 110 15

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.594 MARIA CEZAR SILVA DE OLIVEIRA GV 110 15
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.595 MUTUO TAKUMA GV 105 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.595 MUTUO TAKUMA GV 105 16
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.596 OSSES ARCILIO RIBEIRO GV 105 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.596 OSSES ARCILIO RIBEIRO GV 105 5
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.597 IVANILDO GALVAO DA SILVA GV 105 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.597 IVANILDO GALVAO DA SILVA GV 105 4
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.598 PEDRO RIBEIRO GV 105 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.598 PEDRO RIBEIRO GV 105 3
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.599 PEDRO RIBEIRO GV 105 2

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.599 PEDRO RIBEIRO GV 105 2
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.600 PEDRO RIBEIRO GV 105 P01

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.600 PEDRO RIBEIRO GV 105 P01
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.601 PEDRO RIBEIRO GV 105 P01

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.601 PEDRO RIBEIRO GV 105 P01
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.602 GISLENE FRITOLI VIEIRA GV 105 P01

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.602 GISLENE FRITOLI VIEIRA GV 105 P01
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 



801 de julho de 2026DOM-E EDIÇÃO 788 - ANO IV

125.603 PEDRO RIBEIRO GV 105 P01

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.603 PEDRO RIBEIRO GV 105 P01
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.604 LEDA NOGUEIRA DA SILVA GV 105 P01

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.604 LEDA NOGUEIRA DA SILVA GV 105 P01
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.605 WAGNER CHAD GONÇALVES GV 105 P01

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.605 WAGNER CHAD GONÇALVES GV 105 P01
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.606 CLEBER ROGERIO FERREIRA GV 105 P11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.606 CLEBER ROGERIO FERREIRA GV 105 P11
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.607 ELENICE MEIRA SOLIA SANTANA GV 105 P11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.607 ELENICE MEIRA SOLIA SANTANA GV 105 P11
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.608 MARIA MADALENA GOULART GOIS GV 105 P11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.608 MARIA MADALENA GOULART GOIS GV 105 P11
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.609 SIDNEI MANZANO GV 105 P11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.609 SIDNEI MANZANO GV 105 P11
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.610 LUCILIA VICENTE FONSECA GV 105 P11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.610 LUCILIA VICENTE FONSECA GV 105 P11
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.611
INSC CANC DEV UNIF 2 1 009 0287 001 

253
GV 105 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.611
INSC CANC DEV UNIF 2 1 009 0287 001 

253
GV 105 9

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.612
INSC CANC DEV INIF 2 1 009 0287 001 

253
GV 105 10

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.612
INSC CANC DEV INIF 2 1 009 0287 001 

253
GV 105 10

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.613 CARLOS EDUARDO ALBARELLI GV 105 P11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.613 CARLOS EDUARDO ALBARELLI GV 105 P11
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.614 SETSUKO MYASAKI GV 105 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.614 SETSUKO MYASAKI GV 105 12
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.615 MUTUO TAKUMA GV 105 15

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.615 MUTUO TAKUMA GV 105 15
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.616 JOSE FERREIRA DE SOUZA PC 80 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.617 JOSE ALDIMIR CARDOSO PC 80 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.618 ISABEL CRISTINA LEMOS DA SILVA PC 80 13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

12.233 JOSE ABILIO MARTINS PT 1 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.233 JOSE ABILIO MARTINS PT 1 0

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.619 OLIMPIA LIMA DA SILVA MELO PT 7 15

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.619 OLIMPIA LIMA DA SILVA MELO PT 7 15

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.234 DELSON NEI SANTANA VE 17 19

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.234 DELSON NEI SANTANA VE 17 19

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.235 ABEL RUFINO DE FREITAS PT 10 13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.236 ANIELO PERNICE NETO (ESPOLIO) MA 42 13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.236 ANIELO PERNICE NETO (ESPOLIO) MA 42 13

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.620
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 29 P02

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.621 CLAUDIO BORGES DOS SANTOS       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.622 CARLOS EDUARDO GIRELI DE CARVALHO       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.623 SILVIO KAPRAN DOS SANTOS       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)
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PARECER CME Nº 002/2026 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Peruíbe 
ASSUNTO: Implantação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) da Computação nas escolas da Rede Municipal de 
Ensino de Peruíbe 
RELATORA: Denise Maria Almada de Oliveira Pinto 
 
I – RELATÓRIO 
 
1. Histórico 
Por meio do Ofício nº 132/2025, de 11 de agosto de 2025, a Secretaria Municipal de Educação encaminhou a este 
Conselho Municipal de Educação solicitação para acompanhamento e monitoramento da implementação da Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) da Computação, bem como da reorganização curricular trimestral na Rede 
Municipal de Ensino de Peruíbe. 
 
2. Análise e Apreciação 
Compete ao Conselho Municipal de Educação de Peruíbe, nos termos de suas atribuições legais, zelar pelo 
cumprimento das disposições normativas que regem o sistema municipal de ensino, bem como orientar e assessorar o 
Poder Público na condução das políticas educacionais. 
 
Nesse sentido, este Conselho manifesta-se acerca das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, 
voltadas ao acompanhamento e monitoramento da implementação da organização curricular trimestral e da BNCC da 
Computação na Rede Municipal de Ensino. 
 
Em agosto de 2025, o Conselho Municipal de Educação publicou a Deliberação CME nº 001/2025, que dispôs sobre a 
inclusão da Computação na Educação Básica, em complementação à Base Nacional Comum Curricular, no âmbito da 
Rede Municipal de Ensino de Peruíbe. 
 
Cumpre destacar que, anteriormente, em abril de 2025, a Secretaria Municipal de Educação publicou resolução 
estabelecendo diretrizes operacionais para o uso de dispositivos digitais nas unidades escolares da rede municipal, 
contribuindo para a consolidação das ações relacionadas à educação digital e à implementação da Computação no 
currículo. 
 
Em maio de 2025, a Secretaria Municipal de Educação encaminhou a este Conselho o Projeto de Organização 
Curricular, contendo o cronograma das ações a serem desenvolvidas pelas Coordenadorias de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental ao longo do ano letivo. Posteriormente, em dezembro de 2025, por meio do Ofício nº 200/2025, 
a Secretaria Municipal de Educação apresentou o fluxo de organização curricular trimestral, construído de forma 
participativa e dialogada com a comunidade escolar para implementação no ano letivo de 2026, contemplando, 
inclusive, a inserção da BNCC da Computação. 
 
O documento evidenciou o percurso formativo e organizacional realizado junto às unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino para a adoção da organização curricular trimestral, proposta pelo Conselho Municipal de 
Educação, observando-se, obrigatoriamente, as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular. Além 
da documentação encaminhada, os coordenadores pedagógicos responsáveis pelos segmentos da Educação Infantil e 
do Ensino Fundamental – Anos Inicial e Anos Finais – realizaram apresentação ao plenário deste Conselho, detalhando 
os procedimentos adotados para a construção e implementação do referido processo. 
 
Em junho de 2026, o Conselho Municipal de Educação recebeu novamente representantes do Núcleo de Coordenação 
Pedagógica que apresentaram o Plano de Implementação e Monitoramento da BNCC da Computação no Currículo 
Municipal, complementando as informações anteriormente encaminhadas e demonstrando as ações previstas para 
garantir a efetiva integração dos conhecimentos de Computação ao currículo da rede. 
 
II – CONCLUSÃO 
 
Após análise da documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação e das apresentações realizadas 
pelos responsáveis pela coordenação pedagógica, este Conselho constatou que a Rede Municipal de Ensino vem  
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desenvolvendo as ações planejadas para a implementação da BNCC da Computação, em consonância com as 
normativas vigentes e com o planejamento curricular estabelecido para o município. 
 
Verificou-se, ainda, a existência de mecanismos de acompanhamento e monitoramento das ações desenvolvidas, 
evidenciando o compromisso da Secretaria Municipal de Educação com a efetivação das competências e habilidades 
previstas na BNCC da Computação e com o fortalecimento da educação digital no âmbito da rede municipal. 
 
Dessa forma, este Conselho considera adequadas as medidas apresentadas e reconhece os esforços empreendidos 
pela Secretaria Municipal de Educação para assegurar a implementação gradual, planejada e monitorada da BNCC da 
Computação nas unidades escolares do município. 
 
III – DECISÃO DO PLENÁRIO 
 
O Conselho Municipal de Educação de Peruíbe aprova por unanimidade o presente Parecer. 
 
Peruíbe, 25 de junho de 2026. 
 

Denise Maria Almada de Oliveira Pinto 
Presidente do CME 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº0354/2026
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.
CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
6.435/2026, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
SHERIDA TRAMBAIOLI PLINTA PEDROSO, matrícula nº. 9100, 
em que requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra.  SHERIDA 
TRAMBAIOLI PLINTA PEDROSO, matrícula nº. 9194, com base 
nos documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 30 DE JUNHO DE 2026.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº0355/2026
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.
CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
16.932/2026, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
SHERIDA TRAMBAIOLI PLINTA PEDROSO, matrícula nº. 9194, 
em que requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre 
o pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra.  SHERIDA 
TRAMBAIOLI PLINTA PEDROSO, matrícula nº. 9194, com base 
nos documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 30 DE JUNHO DE 2026.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº0358/2026
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.
CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
16.931/2026, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
FABIANA ABID LOUREIRO, matrícula nº. 8412, em que requer a 
readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 
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RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra.  FABIANA 
ABID LOUREIRO, matrícula nº. 8412, com base nos documentos 
apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 30 DE JUNHO DE 2026.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL

        CULTURA

 
 

 
 
 

 

 

 
 
 
 

INSCRIÇÕES PARA OS NOVOS ALUNOS DA BANDA MUNICIPAL DE PERUÍBE – ANO 
LETIVO 2026 

 

A Secretaria Municipal de Cultura de Peruíbe, por meio da Banda Municipal de Peruíbe, abre 
inscrições para novas vagas destinadas aos cursos de musicalização e prática instrumental. Os 
cursos são gratuitos e destinados a diferentes faixas etárias, conforme detalhado abaixo: 

1. CURSOS DISPONÍVEIS 

● Flauta Doce – 15 vagas 

● Idade: 08 e 09 anos (alfabetizados); 
● Período: Manhã; 
● Dias: Terças e Quintas-feiras; 
● Horário: Das 8h30 às 9h30. 

● Instrumentos de Sopro e Percussão – Turma da Manhã – 25 vagas 

● Idade: 10 a 14 anos; 
● Período: Manhã; 
● Dias: Terças e Quintas-feiras; 
● Horário: Das 10h às 11h15. 

● Instrumentos de Sopro e Percussão – Turma da Tarde – 25 vagas 

● Idade: 10 a 14 anos; 
● Período: Tarde; 
● Dias: Segundas e Quartas-feiras; 
● Horário: Das 16h30 às 17h45. 

 
 

2. PERÍODO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES 

Período de inscrição: 06 a 24 de julho de 2026. 

As inscrições serão realizadas exclusivamente de forma online, por meio do link: 
https://forms.gle/fpsbhA5p4osX8vee9 
 

● Início das aulas: 03 de agosto de 2026, no horário correspondente à turma escolhida. 

● Local das aulas: Sede da Banda Municipal de Peruíbe, situada na Avenida Padre Anchieta, nº 
905, Centro, Peruíbe/SP. 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

depculturaperuibe17@gmail.com 
Rua dos Pescadores, 131 – Centro – CEP 11770-132 

(13) 3451-1000  - ramal 1133 
CNPJ nº. 46.578.514/0001-20 

 

3. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá anexar os seguintes documentos: 

● Cópia do RG e CPF do aluno; 
● Cópia do RG e CPF do responsável legal (para menores de idade); 
● 01 foto 3x4 recente; 
● Comprovante de residência atualizado. 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

● As inscrições de candidatos menores de idade deverão ser realizadas por um dos pais ou 
responsável legal. 

● O preenchimento correto das informações é de inteira responsabilidade do candidato e/ou 
responsável. 

● O aviso de convocação será enviado via WhatsApp para o telefone informado no ato da 
inscrição. 

● Os candidatos não contemplados nas vagas imediatas poderão compor cadastro reserva. 

● O cadastro reserva terá validade de 30 (trinta) dias. 

● Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas diretamente junto à Secretaria 
Municipal de Cultura. 
 

5. CONTATO 

Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Cultura. 

WhatsApp: (13) 99130-0010 

Secretaria Municipal de Cultura de Peruíbe 
 Rua dos Pescadores, 131 – Centro – CEP 11770-132 

 

 
 
 Atenciosamente, 

 

Cynthia Angelika Donley Mesquita Riggo Landim 
  Secretária Municipal de Cultura 

 

 

        ATOS DO EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11770-122 

Fone (0xx13) 3451-1220 
<<<< Estado de São Paulo.>>>> 

assparla@peruibe2.sp.gov.br 
 

DECRETO Nº 6.908, DE 30 DE JUNHO DE 2026 
 

 
Peruíbe Terra da Eterna Juventude 

 

ACRESCENTA INCISO X AO ARTIGO 1º DO 
DECRETO Nº 4.784, DE 16 DE AGOSTO DE 
2019, QUE “NOMEIA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE GERENCIAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DO "PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA" ATRAVÉS DO CADASTRO ÚNICO 
PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO 
FEDERAL”. 
 

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO:  

 
I - O processo administrativo nº 17.114/2026;  
 

D  E  C  R  E  T  A 
 

Art. 1º- Fica acrescentado o inciso X ao artigo 1º do Decreto nº 4.784, de 16 
de agosto de 2019, a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 1º .... 
... 
X – Monica Célia Costa Delgado; 
... 

 
Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o 

Decreto nº 6.906, de 26 de junho de 2026. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

30 DE JUNHO DE 2026.  
 
 

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Aspar/jtb* 
Processo Administrativo    

nº 17300/2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCI 
A BALNEÁRIA DE PERUÍBE  

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11770-122 - Fone (0xx13) 3451.1220 
<<<< Estado de São Paulo.>>>> 

Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@gmail.com 
 

DECRETO Nº 6.909, DE 30 DE JUNHO DE 2026 – fls. 1   

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 
   

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 11.978,73 (ONZE MIL, NOVECENTOS 
E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRÊS 
CENTAVOS). 

  
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

  
D E C R E T A 

   
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 11.978,73 (onze mil, novecentos e setenta e oito reais e 
setenta e três centavos), conforme previsto no inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 4.863, de 12 de dezembro de 2025, 
sendo seu crédito e recurso descritos abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.978,73 (onze mil, 

novecentos e setenta e oito reais e setenta e três centavos); 
 
a) CRÉDITO- Previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964: 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0008 CUIDAR É TRANSFORMAR  

08.245.0008.1037 
ESTRUT. DE REDE DE SERV. SUAS - SIGTV 
INVESTIM.  

 DESPESA CORRENTE  
620.3390.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 11.978,73 
TOTAL DE CRÉDITO 11.978,73 
 

b) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
Fundo Nacional de Assistência Social Banco do Brasil / Ag.: 2436-8 

Conta Corrente 26.704-X 1.178,73 

TOTAL DE RECURSO 1.178,73 
 
 

c) RECURSO- Superávit Financeiro, conforme previsto no inciso I, do art.43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCI 
A BALNEÁRIA DE PERUÍBE  

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11770-122 - Fone (0xx13) 3451.1220 
<<<< Estado de São Paulo.>>>> 

Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@gmail.com 
 

DECRETO Nº 6.909, DE 30 DE JUNHO DE 2026 – fls. 2   

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 
  

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
Fundo Nacional de Assistência Social Banco do Brasil / Ag.: 2436-8 

Conta Corrente 26.704-X 10.800,00 

TOTAL DE RECURSO 10.800,00 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 30 
DE JUNHO DE 2026. 

 
 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Aspar/jtb* Proc. Adm. nº 17375/2026 
 
 

 
 

        ADMINISTRAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2026

	
      Ao Senhor Prefeito Municipal:

      Trata-se de Pregão Eletrônico visando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO VIÁRIA – INFRAESTRUTURA URBANA RUA 
RIBEIRÃO PRETO – CIDADE BALNEÁRIA NOVA PERUÍBE, que 
teve como vencedoras as empresas:
	  
      CG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua dos 
Pescadores nº 134, na cidade de Peruibe/SP e inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 30.656.494/0001-28, foi considerada habilitada e 
classificada por atender integralmente todas as exigências do 
edital, sagrando-se vencedora do lote 01.
      
      Encaminhado o presente à Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos 
termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação e homologação 
pela autoridade superior do certame ao vencedor, conforme Artigo 
71 da Lei Federal de Licitações 14.133/2021.
      
      Portanto, submeto o presente processo à vossa senhoria para 
adjudicar o objeto e homologar a licitação à empresa vencedora 

acima mencionada.
      
             Peruíbe, em 30 de junho de 2026.
WILSON TEIXEIRA FERREIRA
Agente de Contratação
            Ao Departamento de Licitações

      Nos termos do Artigo 71, IV da Lei de Licitações 14.133/2024 
e o bem elaborado Parecer SAJ, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
presente procedimento licitatório Concorrência nº 09/2026, em 
favor das empresas acima mencionadas. 
      
             Peruíbe, em 30 de junho de 2026.
      

      FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
Prefeito Municipal

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 18/2026

Ao Senhor Prefeito Municipal:
Trata-se de Concorrência Eletrônica visando a para AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS ANTISSÉPTICOS HOSPITALARES, 
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PERUÍBE, BEM COMO AO DEPARTAMENTO 
DE PROTEÇÃO À VIDA ANIMAL (CENTRO DE ZOONOSES), que 
teve como vencedoras as empresas:
CIRURGICA UNIÃO LTDA, com sede na Rua 25, n° 1.908, Bairro: 
Jardim São Paulo, na cidade de Rio Claro – SP, CEP: 13.503-010 e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.063.331/0001-21, que arrematou 
os itens: item 01 no valor unitário de R$ 17,46; item 02 no valor 
unitário de R$ 4,50; item 08 no valor unitário de R$ 93,00; item 10 
no valor unitário de R$ 1,65 e item 11 no valor unitário de R$ 20,65.     
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, com sede na 
Rua Paulo de Frontim, n° 25, Bairro: Vila Virginia, na cidade de 
Ribeirão Preto – SP, CEP: 14.030-430 e inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 56.081.482/0001-06, que arrematou os itens: item 05 no valor 
unitário de R$ 6,65; item 06 no valor unitário de R$ 5,82 e item 07 
no valor unitário de R$ 5,60.       
J. A. COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, com sede 
na Av. Eng Luiz Carlos Berrini, n° 1140, conj 81 e 82, Bairro: Cidade 
Monções, na cidade de São Paulo – SP, CEP: 04.571-930 e inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 11.201.854/0001-52, que arrematou os itens: 
item 03 no valor unitário de R$ 3,85 e item 04 no valor unitário de 
R$ 33,00.      
COMERCIAL 3 ALBE LTDA, com sede na Av. Jacobus Baldi, n° 745 
– Anexo 707 e 711, Jardim Iracema, na cidade de São Paulo – SP, 
CEP: 05.847-000 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 74.400.052/0001-
91, que arrematou o item 09 no valor unitário de  R$ 229,50.      
Encaminhado o presente à Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos 
termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação e homologação 
pela autoridade superior do certame aos vencedores, conforme 
Artigo 71 da Lei Federal de Licitações 14.133/2021.    
Portanto, submeto o presente processo à vossa senhoria para 
adjudicar o objeto e homologar a licitação às empresas vencedoras 
acima mencionadas.
Peruíbe, em 30 de junho de 2026.
MARCELA COSTA LOPES
Agente de Contratação
Ao Departamento de Licitações      
Nos termos do Artigo 71, IV da Lei de Licitações 14.133/2021 e 
o bem elaborado Parecer SAJ, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 18/2026, em 
favor das empresas acima mencionadas. 
Peruíbe, em 30 de junho de 2026.    

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2026

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Peruíbe a Concorrência Pública Nº 13/2026 - Processo nº 
11.484/2026.
Regime de licitação: Regime de empreitada por preços unitários
Critério de Julgamento: MENOR VALOR GLOBAL
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO:   REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE PASSEIO E 
CICLOVIA NA ORLA DA PRAIA AVENIDA GOVERNADOR 
MARIO COVAS JUNIOR "ORLA DA PRAIA - FASE 06”, conforme 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos, cujo 
edital completo se encontrará disponível a partir do dia 01/07/2026, 
nos seguintes endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do 01/07/2026.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
22/07/2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia 22/07/2026.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 22/07/2026.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 30 DE JUNHO DE 
2026.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNCIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2026 – REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 23/2026 - Processo nº 9.503/2026.
Critério de Julgamento: MENOR VALOR UNITÁRIO
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE REAGENTES PARA A REALIZAÇÃO DE TESTES DE 
GASOMETRIA, PELO PERÍODO DE 1 (UM) ANO, COM 
CESSÃO DE EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO EM REGIME DE 
COMODATO, conforme condições e especificações contidas no 
edital e seus anexos. 
O edital completo e respectivos anexos se encontrará disponível 
a partir do dia 01/07/2026, nos seguintes endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/ 
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/ 
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do 01/07/2026.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
29/07/2026.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia 29/07/2026.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 29/07/2026.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 30 DE JUNHO 
2026.

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTOS – 2.026

Aditamento nº: 157/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal de 
Peruíbe – Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
serviços de urbanização na orla da Praia do Bairro Ruínas. - 
CONTRATADO:  Fortnort Desenvolvimento Ambiental e Urbano 
Ltda – Modalidade: C 01/2022 – Processo nº 14176/2026 – 
Assinatura: 02/06/2026 – Motivo: Adita prazo – Contrato: 69/2023

Aditamento nº: 170/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal de 
Peruíbe – Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de transporte de alunos da rede municipal 
de ensino. - CONTRATADO: Estrela Sul Transporte e Serviços 
Eirele Me – Modalidade: C 01/2022 – Processo nº 15763/2026 – 
Assinatura: 18/06/2026 – Motivo: adita prazo 03 meses – Contrato: 
04/2020

Aditamento nº: 172/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal de 
Peruíbe – Objeto: Contratação de empresa para urbanização 
do espaço cultural Chico Latim – fase I. - CONTRATADO: IPEC 
Construtora Ltda – Modalidade: C 01/23 – Processo nº 15821/26 – 
Assinatura: 19/06/2026 – Motivo: adita prazo 12 meses – Contrato: 
112/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTOS – 2.026
Aditamento Nº: 174/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da 
Estância Balneária De Peruíbe – Objeto: Prestação de serviços 
de pessoas físicas e pessoas jurídicas para pronto atendimento 
médico, conforme discriminação constante do Anexo I do Edital e 
de acordo com os termos do Edital de Credenciamento n° 08/2023. 
Contratada: Cristiano Martins De Faria. Modalidade: Inexigibilidade: 
100/2024 Processo Nº 14.476/2026 Assinatura: 30/06/2026 – 
Motivo: Adita Prazo 12 Meses – Contrato: 120/2024
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